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coMtssÀo »e EoucnçÀo, cULTURA, sAUDE E MElo AMBTENTE- CECSM

Projcto Erecutivo n'014/20211 "Altera a

Lei Xlunicipul n"72812012".

RELATOITIO

trata da Politica Munrcipal

Municipio de C'ampo Magro.

( uida o presente. de Prqeto de Lei n" 014/2024. que

de Saneamonto, Meio Ambiente e InÍiaeslrutura no

O projeto teve regular trârnite dentro rla Câmara

Municipal, foi encamrnhada cópia para a procuradotia sc manifestar acerca do mesmo,

no sentido de auxiliar os componentes da Comissào a exarar seu parecer.

Após exame tla matéria em reuniào. o relator

apresentou seu voto, que segue anexo a este parecer.

VOTO DO RELATOR

Pela admissibilidade da proposiçâo.

PARECER DA COMISSÃO:

Pela adrnissibilitlade rotal da proposição

Publique-se e encaminhe-se â matéria t Secretaria Geral para Providências.
oo.! mnrÕ nt.Í'.do d,9,6trn..r.

q ub nT:r':

(il L-I1N o I)o Povo JOSNEI ROSA

MembroPresidente
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MARCIO BOSA

Relator



i ",+.. i:w Estutlo do Purunú

voT() Do IiLl.AI'OR

Senhores Vereadorcs c(nnponentes da Comissào de

Educaçào, Culnrra, Saúde e Meio Ambiente da Câmara Munlcipal de Campo Magro.

Manifesto-me favoravelmente a tramitação do Projeto de Lei 014/2024, e passo a

explicar as razões deste entendimento adiante.

Nos termos do artigo 25 do Regimento lnterno, esta

Comissâo tem a incumbência de. preliminaÍÍnente. avaliar matérias do âmbito dos

programas de edttcação e da cultura em todos os seus aspectos, bem como as matérias

que envolvetn assuntos e temas relacionado com o meio ambiente e a ecologia.

Vcritico que o projeto dc'lei lpresentado cstá dcntro

da esÍ'era de competências do Chet'e do Executivo e sua matéria nâo conlionta com a

legalidade e constitucionalidade.

Portanto, eu opino pela admissibilidadc total da

proposiçào devendo o projeto ser, após a sua tramitâçào nesta Comissão, ser remetido às

demais pertinentes.

Conclusão:

Diante de todos os tundilÍnentos supra. manilêsto-nre

pela admissibilidade da proposição.
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